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LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL

1. DOS FUNDAMENTOS DA 
ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E 

DO DISTRITO FEDERAL.

TÍTULO I
DOS FUNDAMENTOS DA ORGANIZAÇÃO DOS PODE-

RES E DO DISTRITO FEDERAL

Art. 1º O Distrito Federal, no pleno exercício de sua autono-
mia política, administrativa e financeira, observador os princípios 
constitucionais, reger-se-á por esta Lei Orgânica.

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos da 
Constituição Federal e desta Lei Orgânica.

Art. 2º O Distrito Federal integra a união indissolúvel da Re-
pública Federativa do Brasil e tem como valores fundamentais:

I - a preservação de sua autonomia como unidade federativa;
II - a plena cidadania;
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Ninguém será discriminado ou prejudica-

do em razão de nascimento, idade, etnia, cor, sexo, estado civil, 
trabalho rural ou urbano, religião, convicções políticas ou filosó-
ficas, orientação sexual, deficiência física, imunológica, sensorial 
ou mental, por ter cumprido pena, nem por qualquer particularida-
de ou condição, observada a Constituição Federal.

NOVA REDAÇÃO DADA AO PARÁGRAFO ÚNICO DO 
ART. 2º PELA EMENDA À LODF Nº 65/2013– DODF DE 

11/09/13.

Parágrafo único. Ninguém será discriminado ou prejudicado 
em razão de nascimento, idade, etnia, raça, cor, sexo, caracterís-
ticas genéticas, estado civil, trabalho rural ou urbano, religião, 
convicções políticas ou filosóficas, orientação sexual, deficiência 
física, imunológica, sensorial ou mental, por ter cumprido pena, 
nem por qualquer particularidade ou condição, observada a Cons-
tituição Federal.

Art. 3º São objetivos prioritários do Distrito Federal:
I - garantir e promover os direitos humanos assegurados na 

Constituição Federal e na Declaração Universal dos Direitos Hu-
manos;

II - assegurar ao cidadão o exercício dos direitos de inicia-
tiva que lhe couberem, relativos ao controle da legalidade e le-
gitimidade dos atos do Poder Público e da eficácia dos serviços 
públicos;

III - preservar os interesses gerais e coletivos;
IV - promover o bem de todos;
V - proporcionar aos seus habitantes condições de vida com-

patíveis com a dignidade humana, a justiça social e o bem comum;

VI - dar prioridade ao atendimento das demandas da socieda-
de nas áreas de educação, saúde, trabalho, transporte, segurança 
pública, moradia, saneamento básico, lazer e assistência social;

VII - garantir a prestação de assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;

VIII - preservar sua identidade, adequando as exigências do 
desenvolvimento à preservação de sua memória, tradição e pecu-
liaridades;

IX - valorizar e desenvolver a cultura local, de modo a contri-
buir para a cultura brasileira.

(INCLUÍDO O INCISO X – PELA EMENDA A LEI 
ORGÂNICA Nº 06, DE 14 DE OUTUBRO DE 1996, PU-
BLICADA NO DODF ,DE 22.10.96)

X - assegurar, por parte do poder público, a proteção indivi-
dualizada à vida e à integridade física e psicológica das vítimas e 
testemunhas de infrações penais e de sues respectivos familiares.

INCLUÍDO PELA - EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 
12, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1996, PUBLICADA NO 
DODF DE 19.12.96

XI - zelar pelo conjunto urbanístico de Brasília, tombado sob 
a inscrição nº 532 do Livro do Tombo Histórico, respeitadas as 
definições e critérios constantes do Decreto nº 10.829, de 2 de 
outubro de 1987, e da Portaria nº 314, de 8 de outubro de 1992, 
do então Instituto Brasileiro do Patrimônio Cultural - IBPC, hoje 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN.

ACRESCENTADO O INCISO XII AO ART. 3º 
PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 73, DE 23/04/14 – 
DODF DE 25/04/14.

XII – promover, proteger e defender os direitos da criança, do 
adolescente e do jovem.

Art. 4º É assegurado o exercício do direito de petição ou re-
presentação, independentemente de pagamento de taxas ou emo-
lumentos, ou de garantia de instância.

Art. 5º A soberania popular será exercida pelo sufrágio uni-
versal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos e, 
nos termos da lei, mediante:

I - plebiscito;
II - referendo;
III - iniciativa popular.

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=65&txtAno=2013&txtTipo=3&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=6&txtAno=1996&txtTipo=3&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=6&txtAno=1996&txtTipo=3&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=12&txtAno=1996&txtTipo=3&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=12&txtAno=1996&txtTipo=3&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=73&txtAno=2014&txtTipo=3&txtParte=.
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LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL

2. DA ORGANIZAÇÃO DO
 DISTRITO FEDERAL.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º Brasília, Capital da República Federativa do Brasil, é 
a sede do governo do Distrito Federal.

Art. 7º São símbolos do Distrito Federal a bandeira, o hino e 
o brasão.

Parágrafo único. A lei poderá estabelecer outros símbolos e 
dispor sobre seu uso no território do Distrito Federal.

Art. 8º O território do Distrito Federal compreende o espaço 
físico geográfico que se encontra sob seu domínio e jurisdição.

Art. 9º O Distrito Federal, na execução de seu programa de 
desenvolvimento econômico-social, buscará a integração com a 
região do entorno do Distrito Federal.

3. DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
DO DISTRITO FEDERAL.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO DISTRITO 

FEDERAL

Art. 10. O Distrito Federal organiza-se em Regiões 
Administrativas, com vistas à descentralização administrativa, 
à utilização racional de recursos para o desenvolvimento sócio-
econômico e à melhoria da qualidade de vida.

§ 1º A lei disporá sobre a participação popular no processo 
de escolha do Administrador Regional.

§ 2º A remuneração dos Administradores Regionais não 
poderá ser superior à fixada para os Secretários de Governo do 
Distrito Federal.

FICA ACRESCENTADO O § 3º AO ART. 10 PELA 
EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 60, DE 2011 - DODF DE 
26/12/11.

§ 3° A proibição de que trata o art. 19, § 8°, aplica-se à 
nomeação de administrador regional.

NOTA: FICA SUBSTITUÍDA A EXPRESSÃO - 
SECRETÁRIO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL-  
POR SECRETÁRIO DE ESTADO DO DISTRITO FEDERAL, 
CONFORME EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 44 DE 29/11/05  
DODF DE 09/12/05.

Art. 11. As Administrações Regionais integram a estrutura 
administrativa do Distrito Federal.

Art. 12. Cada Região Administrativa do Distrito Federal 
terá um Conselho de Representantes Comunitários, com funções 
consultivas e fiscalizadoras, na forma da lei.

Art. 13. A criação ou extinção de Regiões Administrativas 
ocorrerá mediante lei aprovada pela maioria absoluta dos 
Deputados Distritais.

ACRESCENTADO O PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 13 
PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 83, DE 20/08/14  
DODF DE 25/08/14.

Parágrafo único. Com a criação de nova região 
administrativa, fica criado, automaticamente, conselho tutelar 
para a respectiva região.

4. DOS SERVIDORES PÚBLICOS.

CAPÍTULO VI
DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Art. 33. O Distrito Federal instituirá regime jurídico único 
e planos de carreira para os servidores da administração pública 
direta, autárquica e fundações públicas, nos termos do art. 39 da 
Constituição Federal.

§ 1º No exercício da competência estabelecida no caput, serão 
ouvidas as entidades representativas dos servidores públicos por 
ela abrangidos.

§ 2º As entidades integrantes da administração pública indireta 
não mencionadas no caput instituirão planos de carreira para os 
seus servidores, observado o disposto no parágrafo anterior.

ACRESCENTADOS OS §§ 3º AO 9º AO ART. 33 
PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 
31/07/14 – DODF DE 12/08/14.

§ 3º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais 
componentes do sistema remuneratório deve observar:

I – a natureza, o grau de responsabilidade, as peculiaridades e 
a complexidade dos cargos componentes de cada carreira;

II – os requisitos para a investidura.
§ 4º O Distrito Federal deve manter escola de governo para 

formação e aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-
se a participação nos cursos um dos requisitos para promoção 
na carreira, facultada, para isso, a celebração de convênios ou 
contratos com os demais entes federados ou suas entidades.

§ 5º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, 
os Secretários de Estado, os administradores regionais e os 
demais casos previstos na Constituição Federal são remunerados 
exclusivamente por subsídio, fixado em parcela única, vedado o 
acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, 
verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, 
em qualquer caso, o disposto no art. 19, IX e X.

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=80&txtAno=2014&txtTipo=3&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=80&txtAno=2014&txtTipo=3&txtParte=.
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§ 6º A remuneração dos servidores públicos organizados em 

carreira pode ser fixada nos termos do § 5º.
§ 7º Lei complementar pode estabelecer a relação entre a 

maior e a menor remuneração dos servidores públicos, obedecido, 
em qualquer caso, o disposto no art. 19, X.

§ 8º Os Poderes Executivo e Legislativo devem publicar, até 
31 de janeiro de cada ano, os valores do subsídio e da remuneração 
dos cargos e empregos públicos.

§ 9º A lei deve disciplinar a aplicação de recursos 
orçamentários provenientes da economia com despesas 
correntes em cada órgão, autarquia e fundação, para aplicação 
no desenvolvimento de programas de qualidade e produtividade, 
treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento 
e racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de 
adicional ou prêmio de produtividade.

Art. 34. A lei assegurará aos servidores da administração 
direta isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais 
ou assemelhadas do mesmo Poder ou entre servidores dos Poderes 
Executivo e Legislativo, ressalvadas as vantagens de caráter 
individual e as relativas da natureza ou local de trabalho.

Art. 35. São direitos dos servidores públicos, sujeitos ao 
regime jurídico único, além dos assegurados no § 2º do art. 39 da 
Constituição Federal, os seguintes:

I - gratificação do titular quando em substituição ou designado 
para responder pelo expediente;

II - duração do trabalho normal não superior a oito horas 
diárias e quarenta horas semanais, facultado ao Poder Público 
conceder a compensação de horários e a redução da jornada, nos 
termos da lei;

III - proteção especial à servidora gestante ou lactante, 
inclusive mediante a adequação ou mudança temporária de suas 
funções, quando for recomendável a sua saúde ou à do nascituro, 
sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens;

IV - atendimento em creche e pré-escola a seus dependentes 
de até sete anos incompletos, preferencialmente em dependência 
do próprio órgão ao qual são vinculados ou, na impossibilidade, 
em local que pela proximidade permita a amamentação durante o 
horário de trabalho, nos doze primeiros meses de vida da criança;

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO IV DO ART. 
35 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 
31/07/14 – DODF DE 12/08/14.

IV – atendimento em creche e pré-escola a seus dependentes, 
nos termos da lei;

V - vedação do desvio de função, ressalvada, sem prejuízo de 
seus vencimentos, salários e demais vantagens do cargo, emprego 
ou função:

a mudança de função concedida a servidora gestante, sob 
recomendação médica;

a transferência concedida que tiver sua capacidade de trabalho 
reduzida em decorrência de acidente ou doença de trabalho, para 
locais ou atividades compatíveis com sua situação.

VI - recebimento de vale-transporte, nos casos previstos em 
lei;

VII - participação na elaboração e alteração dos planos de 
carreira;

VIII - promoções por merecimento ou antigüidade, no serviço 
público, nos termos da lei;

IX - quitação da folha de pagamento do servidor ativo e inativo 
da administração direta, indireta e fundacional do Distrito Federal 
até o quinto dia útil do mês subseqüente, sob pena de incidência de 
atualização monetária, obedecido o disposto em lei.

§ 1º Para a atualização a que se refere o inciso IX utilizar-se-ão 
os índices oficiais, e a importância apurada será paga juntamente 
com a remuneração do mês subseqüente.

§ 2º É computado como exercício efetivo, para efeito 
de progressão funcional ou concessão de licença-prêmio e 
aposentadoria nas carreiras específicas do serviço público, os 
tempo de serviço prestado por servidor requisitado a qualquer dos 
Poderes do Distrito Federal.

Art. 36. É garantido ao servidor público o direito à livre 
associação sindical, observado o disposto no art. 8º da Constituição 
Federal.

Parágrafo único. A lei disporá sobre licença sindical para os 
dirigentes de federações e sindicatos de servidores públicos, durante 
o exercício do mandato, resguardados os direitos e vantagens 
inerentes à carreira de cada um.

Art. 37. Às entidades representativas dos servidores públicos 
do Distrito Federal cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos 
ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais 
ou administrativas, observado o disposto no art. 8º da Constituição 
Federal.

Art. 38. Às entidades de caráter sindical que preencham 
os requisitos estabelecidos em lei, é assegurado o desconto em 
folha de pagamento das contribuições dos associados, aprovadas 
em assembléia geral.

Art. 39. O direito de greve será exercido nos termos e nos 
limites definidos na lei complementar federal.

NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 39 PELA EMENDA 
À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 
12/08/14.

Art. 39. O direito de greve é exercido nos termos e nos limites 
definidos em lei complementar.

Art. 40. São estáveis, após dois anos de efetivo exercício, os 
servidores nomeados em virtude de concurso público.

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo em virtude 
de sentença judicial transitada em julgado ou mediante processo 
administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa.

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor 
estável, será ele reintegrado com todos os direitos e vantagens 
devidos desde a demissão, e o eventual ocupante da vaga será 
reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização, 
aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade 
remunerada.

§ 3º Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o 
servidor estável ficará em disponibilidade remunerada até seu 
adequado aproveitamento em outro cargo.

NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 40 PELA EMENDA 
À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 
12/08/14.

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=80&txtAno=2014&txtTipo=3&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=80&txtAno=2014&txtTipo=3&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=80&txtAno=2014&txtTipo=3&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=80&txtAno=2014&txtTipo=3&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=80&txtAno=2014&txtTipo=3&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=80&txtAno=2014&txtTipo=3&txtParte=.
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Art. 40. São estáveis após três anos de efetivo exercício os 

servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude 
de concurso público.

§ 1º O servidor público estável só perde o cargo:
I – em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
II – mediante processo administrativo em que lhe sejam 

assegurados o contraditório e a ampla defesa;
III – mediante procedimento de avaliação periódica de 

desempenho, na forma de lei complementar, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor 
estável, deve ele ser reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se 
estável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização, 
aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com 
remuneração proporcional ao tempo de serviço.

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o 
servidor estável deve ficar em disponibilidade, com remuneração 
proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado aproveitamento 
em outro cargo.

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é 
obrigatória a avaliação especial de desempenho por comissão 
instituída para essa finalidade.

Art. 41. O servidor será aposentado:
I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais, 

quando decorrente de acidente em serviço, moléstia profissionalou 
doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei, e 
proporcionais nos demais casos;

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com 
proventos proporcionais ao tempo de serviço;

III - voluntariamente:
a) aos trinta e cinco anos de serviço, se homem, e aos trinta, se 

mulher, com proventos integrais;
b) aos trinta anos de efetivo exercício em funções de 

magistério, se professor ou especialista de educação, e aos vinte 
e cinco anos, se professora ou especialista de educação, com 
proventos integrais;

c) aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vinte e cinco, se 
mulher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço;

d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e aos sessenta, 
se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço.

§ 1º Lei complementar estabelecerá exceções ao disposto no 
inciso III a e c, no caso de exercício de atividades consideradas 
penosas, insalubres ou perigosas, na forma do que dispuser lei 
federal.

§ 2º A lei disporá sobre aposentadoria em cargos em empregos 
temporários.

§ 3º O tempo de serviço público federal, estadual, municipal 
ou do Distrito Federal será computado integralmente para os 
efeitos de aposentadoria e disponibilidade.

§ 4º Os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma 
proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos inativos 
quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos 
aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de 
reenquadramento, transformação ou reclassificação do cargo ou 
função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei.

§ 5º O benefício de pensão por morte corresponderá à 
totalidade dos vencimentos ou proventos do servidor falecido, 
qualquer que seja a causa mortis, até o limite estabelecido em lei, 
observado o disposto no parágrafo anterior.

§ 6º É assegurada a contagem em dobro dos períodos de licença-
prêmio não gozados, para efeito de aposentadoria.

§ 7º Aos servidores com carga horária variável, são assegurados 
os proventos de acordo com a jornada predominante dos últimos três 
anos anteriores à aposentadoria.

§ 8º O tempo de serviço prestado sob o regime de aposentadoria 
especial será computado da mesma forma, quando o servidor ocupar 
outro cargo de regime idêntico, ou pelo critério da proporcionalidade, 
quando se tratar de regimes diversos, na forma da lei.

NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 41 PELA EMENDA 
À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 
12/08/14.

Art. 41. Ao servidor público efetivo, nos termos da Constituição 
Federal, é assegurado regime próprio de previdência social.

§ 1º O regime próprio de previdência social, observados os 
critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, é instituído 
por lei complementar.

§ 2º O tempo de contribuição prestado sob o regime de 
aposentadoria especial é computado da mesma forma, quando o 
servidor ocupar outro cargo de regime idêntico, ou pelo critério da 
proporcionalidade, quando se tratar de regimes diversos, na forma 
da lei.

Art. 42. É assegurada a participação de servidores públicos na 
gerência de fundos e entidades para os quais contribui, na forma da 
lei.

Art. 43. Será concedida licença para atendimento de filho, genitor 
e cônjuge doente, a homem ou mulher, mediante comprovação por 
atestado médico da rede oficial de saúde do Distrito Federal.

Art. 44. Ao servidor público da administração direta, autárquica 
e fundacional do Distrito Federal, fica assegurado:

I - percebimento de adicional de um por cento por ano de 
serviço público efetivo, nos termos da lei;

II - contagem, para todos os efeitos legais, do período em que o 
servidor estiver de licença concedida por junta médica oficial;

III - contagem recíproca, para efeito de aposentadoria, do tempo 
de contribuição na administração pública e na atividade privada, 
rural e urbana, na forma prevista no art. 202, § 2º, da Constituição 
Federal.

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO III DO ART. 
44 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 
31/07/14 – DODF DE 12/08/14.

III – contagem recíproca, para efeito de aposentadoria, do tempo 
de contribuição na administração pública e na atividade privada, 
rural e urbana, na forma prevista no art. 201, § 9º, da Constituição 
Federal.

Parágrafo único. Ficam assegurados os benefícios constantes 
do art. 35, IV desta Lei Orgânica, aos servidores das empresas 
públicas e sociedades de economia mista do Distrito Federal.

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=80&txtAno=2014&txtTipo=3&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=80&txtAno=2014&txtTipo=3&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=80&txtAno=2014&txtTipo=3&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=80&txtAno=2014&txtTipo=3&txtParte=.
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LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL
CAPÍTULO VII

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES

Art. 45. São servidores públicos militares do Distrito Federal 
os integrantes da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar.

§ 1º As patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas 
inerentes, são asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da 
reserva ou reformados da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros 
Militar do Distrito Federal, sendo-lhes privativos os títulos, postos 
e uniformes militares.

§ 2º As patentes dos oficiais da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros Militar são conferidas pelo Governador do 
Distrito Federal, e as graduações dos praças pelos respectivos 
Comandantes-Gerais.

§ 3º O militar em atividade que aceitar cargo público civil 
permanente será transferido para a reserva.

§ 4º O militar da ativa que aceitar cargo, emprego ou função 
pública temporária, não efetiva, ainda que da administração 
indireta, ficará agregado ao respectivo quadro e somente 
poderá, enquanto permanecer nesta situação, ser promovido 
porantigüidade, contando-se o tempo de serviço apenas para aquela 
promoção e transferência para reserva, sendo depois de dois anos 
de afastamento, contínuos ou não, transferido para a inatividade.

§ 5º Ao militar são proibidas a sindicalização e a greve.
§ 6º O militar, enquanto em efetivo serviço, não pode estar 

filiado a partidos políticos.
§ 7º O oficial da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros 

Militar só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do 
oficialato ou de comportamento com ele incompatível por decisão 
da Justiça militar.

§ 8º - O oficial condenado pela Justiça comum ou militar a 
pena privativa de liberdade superior a dois anos, por sentença 
transitada em julgado, será submetido ao julgamento previsto no 
parágrafo anterior.

§ 9º - Aplica-se aos servidores públicos militares e a seus 
pensionistas o disposto no art. 40, §§ 4º e 5º da Constituição 
Federal.

§ 10 - Aplica-se aos servidores a que se refere este artigo o 
disposto no art. 7º, VIII, XII, XVII, XVIII e XIX da Constituição 
Federal.

REVOGADO O ART. 45 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF  Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 
12/08/14.
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http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=80&txtAno=2014&txtTipo=3&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=80&txtAno=2014&txtTipo=3&txtParte=.
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